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PARECER N° 358/2024/CONSULTORIA/ESCRITÓRIO CHAGAS 

BATISTA & ADVOGADO ASSOCIADOS 

PROCESSO N° 116/2024 

Direito administrativo. Licitaçães e 
Contratos. Concorrência. Análise jurídica 
prévia. Aprovação. 

Senhor Prereito, 

RELATÓRIO 

1. Trata-se de licitação, r'.á modalidade Concorrência, com vistas a 
contratação de empresa para execução das obras de recuperação de estradas 
vicinais de acesso da Comunidade Indígena d;: Manoá no Município de Bonfirn, 
para atender as necessidades da Se creta-jr'a Municipal de abras e Serviços 
Públicos, da Prefeitura Municipal de Bonfiëir - RR. 

2. - Os autos, contendo 1 (urn) volume, foram regularmente 
formalizados. Vieram instruidos com os documentos, no que importa à 
presente análise. 

3. Na sequência, o processo foi remetido a este Escritório de 
advocacia, para a análise í?réy~~_ dos aspectos jurídicos da minuta do edital 
elaborado, prescrita no art. 53, da Lei n° 14.133/21. Este Parecer, portanto, 
tem o escopo de assistir a Prefeitvr no controle interno da legalidade dos 
atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação-. 
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4. O presente parecer cirige-se única e exclusivamente aos 
aspectos jurídicos e formais que envolvem o tema. Isto porque a decisão de 
efetuar qualquer contratação depende de análise dos critérios de 
oportunidade, necessidade e conveniência, reservada à área requisitante, não 
sendo extensível a competência institucional desta Assessoria Jurídica. 

5. Desta forma, não nos cabe manifestar quanto ao mérito da 
contratação em si, restringindo-se apenas aos aspectos juridicos do contrato, 
não abrangendo a aprovação de seus aspectos de natureza f nanceira, técnica 
e comercial. 

6. Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, 
objeto, obrigações da Contrátante e Contratada, preço, dotação 
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, 
sanções administrativas, vigência, .extinção do contrato, casos omissos, 
publicações e eleição de foro. 

7. Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as 
cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

~'ti t. 9' São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 

I- Q objeto s: seus eleYr►+entos característicos; 

II - a vincuiac io ao eTtal de licitação e à proposta do 
licitante vence  ;dor ou ao alo que tiver autorizado a 
contratação direta e . respectiva proposta; 

III - a legislação Ott:.:c,ºvzl à execução do contrato, 
inclusive quanto aos casos onn:J:.os; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a 
data-base a p~ riodicidade do reajustamento dc preços 
e os critérios de utuaiização monetáriá entre z data do 
adimplementu das. obrigações e a do efetivo 
pagamento; 

VI - os critérios   icd:' date da medição, quando 
for o caso, e o pra idacláo a ;:ara pagamento; 

VII - os prazos de início dãs` etapas de execução, 
.onclusão, entrega, observação e recebimento 
definitivo, quando for ocaso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, :om a 
in:dicaçãc i! ts sifiL,ação funcional progran átsczj é d~ 
categoria ec~liï;7L:'iL+.; 
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IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

Ç 
a J9~'-_ 

I  ÁIILQLt1.;)

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 
preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execução, quando exigidas, inclusive as que forem 
oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de 
valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados 
os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 
técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabíveis e os valores das muitas e suas 
bases de cálculo; 

XV - as condições dr importação e a data e a taxa de 
câmbio para conversão, quando for e caso; 

XVI - a obrigação do contratado de mar~ter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibi!idáde com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na licitação, ºu para a 
qualificaçãc.; na contratação direta; 

XVII - a o1:rgaç~io ríe o contratado cumprir as 
exigências de résrv de cargos prevista em lei, bem 
como em o'utrÉs normas especificas, para pessoa com 
deficiência, para re_ W itade da Previdência Social e 
para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os 
requisitos definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

8. Portanto, a minuta da .cc;r,':r2d:o encontra, se com as cláusulas 
mínimas devidamente amparad na.Lci '0 14.:t3312021. 

9. Outrossim, os requisitì✓s ,.; ;: =; .3 ' HLI`1caçG,o , dos licitantes 
previstos no edital, bem como, os tópicos tinados ás demais fases do 
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processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os parâmetros 
definidos na Lei 14.133/2021 e Decreto Federal 11.462/2023. 

10. Em relação aos requisitos formais da minuta do contrato, em 
que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos 
demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências 
legais impostas na Lei n° 14.133/21 para inicio e validade do certame. 
Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal 
sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o 
presente compasso, pelo que se conclui o que segue. 

F CONCLUSÃO  J 

11. Ante o exposto, o presente procedimento licitatório está apto 
para prosseguir, estando a proposição do contrato em condição de ser 
aprovados. 

12. Registramos, por fim, que a análise consignada neste parecer se 
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos 
da legislação em vigor. 

À consideração superior. 

Boa Vista, 07 de agosto de 2024. 

Pablo Ram 
~' j. 
n da Silva Maciel 
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